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MUNICAÇÀO INTERNA - SEGAD 
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•CRETARIA  ocasso Administrativo 

Data/Hora do Trâmite 
06/01/2025 10:25:14 

Ite 

DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

scríçào Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

hor Prefei to, 
iie/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
'&': De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

'iuii icaço Int  erria n°004/25 

stes termos, pede deferimento. 

uca, 06 de janeiro de 2025 

 

Leda Daiane Rosario de Santana Oliveira 
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POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

  

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna no 004/2025 - SEGAD 

Pojuca, 03 de Janeiro de 2025. 

Ao Exmo Sr. Prefeito Municipal 

Assunto: Aditivo de Valor ao Contrato N° 066-2022. 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo 25% 

do Valor do Contrato N° 066-2022, representando o montante de R$ 120.258,00 

(cento e vinte mil duzentos e cinquenta e oito reais), com a Empresa 

NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é o fornecimento de auxílio 

alimentação e/ou refeição (cartão eletrônico/magnético e voucher impresso em 

papel) a ser fornecida por empresa de âmbito nacional para atender as diversas 

Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca, LOTES 02 e 03 (dois e três 
v e 101U  

-. 

Atenciosamente, 

&t .ttW 
Leila uaiane osano de antana Oiiveira 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJUCA 
RFJ-El rLJRA MuMicipAr 

Oficio n° 005-2025— SEGAD 

Pojuca, 03 de Janeiro de 2025 

A 

NUTRICASH SERVIÇOS LTDA 

ASSUNTO: ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N° 066-2022 

Vimos pelo presente solicitar dessa empresa, na condição de contratada, 

que se manifeste quanto ao interesse na Celebração de Aditivo 25% do Valor do 

Contrato N° 066-2022, representando o montante de R$ 120.258,00 (cento e 

vinte mil duzentos e cinquenta e oito reais), cujo objeto é o fornecimento de 

auxílio alimentação e/ou refeição (cartão eletrônico/magnético e voucher impresso 

em papel) a ser fornecida por empresa de âmbito nacional para atender as 

diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca, LOTES 02 e 03 (dois e 

três). 

. 
o 

Atenciosamente, 

& r LeIarOa,anebri- 
 Kosario de antana Oliveira 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 

Rua Cidade Salvador, n°2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia 
- CEP: 48.120-000 

Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



ENCAMINÁÜ VIA EN! 

Arl 

Gerente 

ntos 
ontrat05 

Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-901 

Nutricash 

Salvador, 07 de janeiro de 2025. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Ref.: Manifestação em concordância do acréscimo de 25% do contrato no 066/2022. 

dá Prezados Senhores, 

A empresa NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, vem, por meio desta, manifestar a 
concordância do acréscimo de 25% do contrato em epígrafe, celebrado com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE POJUCA, mantendo-se inalteradas as atuais condições comerciais, 
inclusive a taxa administrativa. 

Adicionalmente, solicitamos a alteração do representante da MAXIFROTA para o Sr. 
Marcelo Serra de Oliveira - Gerente comercial, que passará a responder oficialmente pela 
empresa nas tratativas relacionadas a este contrato. 

A renovação do referido contrato irá permitir a garantia de continuidade da qualidade 
do serviço ora prestado. 

Estamos à disposição. 

Atenciosamente, 

M' CELO ERRA DE OLIVEIRA 
Gerente Comercial 

Tel. Direto: 71 3340.1070 
Cel.: 7191667855 Tel.: 713340.1000 

Nutrkash Serviços LTDAICNPJ: 42.194.191/0001-10 JAV. Tancredo Neves, n9  450, sala 2501, Caminho das 



3003/2024 2 ADITOVO - PRAZO 

TOTAL LOTE 2 TOTAL LOTE 3 sociAl. SAÚDE ADMINISTRAÇÃO EDUCAÇÃO 
168.912,00 312.120,00 

VALE VALE 
15.00 12,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 
ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO GASTOU 

EMPRESA NUTRICASH SERVIÇOS LTDA 
OBJETO Fornecimento de Vale Alimentação ou Refeição - Voucher papel impresso para atender diversas Secretarias da Prefeitura Pojuca 
PREGÃO ELET. 005/2022 ICONTRATO N°06612022 

ADITIVO 2024: A AO i 
30/03/24 a 30/03/2025 224.14.5,00 24.480,00 63.495,00 312.120,00 

05/04/2024 20.655,00 2.295,00 6.885.00 29.835,00 
0910512024 22.185,00 2.295,00 7.650.00 32.130,00 
05/06/2024 22.185,00 2.295,00 6.885,00 31.365,00 
03/07/2024 22.950.00 2.295,00 6.120,00 31.365,00 
08/08/2024 24.480,00 3.060,00 7.650,00 35.190,00 
09/09/2024 24.480,00 3.060,00 7.650.00 35.190,00 
08/10/2024 24.480,00 3.060,00 7.650,00 35.190,00 
04/11/2025 24.480,00 3.060,00 7.650,00 35.190,00 
03/1212024 24.480,00 3.060,00 5.355,00 32.895,00 

0,00 
0,00 
0,00 

GASTOU s'> R$ 210.375.00 R$ 24.480,00 R$ 63.495.00 RS 298.350.00 

R$ 13.770,00 

L. SALDO R$ 13.770,00 R$ R$ - RS 13.770.00 
SALDO LOTE 2 

MÊS 1 QUANT 168.912,00 

05/04/2024 800 R$ 9.792,00 
09/05/2024 800 R$ 9.792,00 
05/06/2024 800 R$ 9.792,00 
03/07/2025 800 R$ 9.792,00 
08/08/2026 800 R$ 9.792,00 
09/09/2024 800 R$ 9.792,00 
08/10/2024 800 R$ 9.792,00 
04/1112025 800 R$ 9.792,00 
03/1112026 800 R$ 9.792,00 

GASTOU>>> 7.200 RS 88.128.00 

VALE 
SALDO RS 80.784.00 

SALDO LOTE 3 

SALDO 
LOTE 2 312.120,00 298.350.00 13.770,00 
LOTE 3 168.912,00 88.128,00 80.784,00 
TOTAL:: .:::481fl,®. :.1395475,0 94.554,00 

CONTRATO 66/2022 30/03/2022 30103/2023 
12 ADITOVO - PRAZO 3010312023 30/03/2024 
22 ADITOVO 'PRAZO 30/03/2024 30/03/2025 



USTAGEM DE EMPENHOS 

Relação de EMPENHOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OJUCA 
Praça Almirante Vetconcelo - Centro 

CNP; 13.806.237/0001-04 - CEP: 48.120-000 - PO3UCA - BA (CONSOUDADO) 
Período: 01/01/2025 a 31/01/2025 

Contrato: 066-2022 - P1UTRPCASH SERV1COS LTDA 

RESUMO DA MOVIMENTAÇÃO DE EMPENHO 

L.fetagein de Empenho ( +): 94.554,00 

AcMaclmo de Empenho ( +): 120.255,00 120.25800 

Rsduç8o de Empenho (.): 0,00 0,00 

Saldo (a): 120155,00 214.51200 

Valor Consolidação ( +): 0,00 

TOTAL GERAL EMPENHADO (.): 214.512.00 

t. 

- 

DI Empe E,,Mso R.dadda Cu1fIçãe ørçnsnláila C,,dor CMPJ 1 CPF 1190 Empenho DI LIq.ildiçao NM Processo Dl Pagamento Valor Empenhado 

(20112025 li 2020.39 15001001 03.06.08 2.020 3.3.90.3900 ISCO P4UTRCASH SERVICOS LTDA 42.194.19110001-10 Global 30.000.00 

Hl6aleo: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO EM CARTÃO ELETROMCCIIMAGNÉ11CO E VOUCER P? Dtop PE00S-2022 Vi de Pessoal 0.00 
IMPRESSO EU PAPEL 00 LOTE 020O$5 PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA 

02)01/2025 155 2077.3915000000 03.12.12 2.077 3.3.90.39.00 1500 NLJTRICASIISERVICOSLIDA 42.194.1910l-10 Global 10.000.00 

Htóflco: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO EM CARTÃO aETROMCOlMAGNÉTICO E VOUCIER N' Lbln.r PEOOS-2022 Vld.Pesso: 0.00 
IMPRESSO EM PAPEL 00 LOTE O24DOIS ) PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA 

02)01/2025 244 2010.39.17200000 03.05.05 2.010 3.3.90.39.00 1720 NUIRICASI1 SERV1COS LTDA 42.194.191M01.10 Globel 30.000.00 

Histórica: DES11NASE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO EM CARTÃO ELETRONICOIMAGNÉTICO E VOUCIER N' LL'C4ipAnSx PEOOS.2022 Vide Pes.od 0.00 
IMPRESSO EM PAPEL DO LOTE 02(DOIS ) PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA 

02/01/2025 302 2054 39.15001002 03.10.10 2.064 3.3.90.39.00 1500 NUTRICASH SERVICOS LTDA 42.194.19110001-10 Global 24.554.00 

lltóflco: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO 0€ EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO EM CARTÃO ELETRONICO/MAGNÉTICO E VOUCHER N' LicIDiipInex. PEOO5-2022 Vide 0.00 
IMPRESSO EM PAPEI. DO LOTE 02(DOIS ) PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA 

Sub-Total de Reglsftos: 4 Sub-Total: 0,00 04.554,00 

Total de Reg' sttos: 4 Total Ge.a1 da Listagini de Empenho: 0,00 94.554,00 

LUZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 
Prefeito Mui*lpal 

CPF: 153.604.525-91 

ARLINDO JosÈ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Seuetário(al 

CPF: 912.115.225-04 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contadoa) 

Reg. Prol.: 036214/0 

 

P$ginaldel 25101/2025-10:16-24 SIAFIc- 



À 
PREFEITURA MUNICIPAL DEPOUCA 
Praça Almirante Vasconcelos, i/O., Centro, Pojuca - Bahia. 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 005/2022 / PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 015/2022 

ANEXO II - A 
(PROPOSTA REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N2 005/2022) 

DADOS DO PROPONENTE: 
RnzAo social: NU1RICASH SERVIÇOS LTDA 
CNPJn°.: 42.194.191/0001-10 
Inse. Estadual: 036.185.287 
Banco: Banco do Brasil / Agência n°.: 2967-x / Conta n°.: 10927-4 
Endereço completo: Avenida Tancredo Neves, 450, Edifício Suarez Trade, 25° andar, sala 2501, 
Caminho das Árvores Salvador -Bahla-Cep: 41820-020 
Telefones (71)3340- 1000 
E-mail: enriqjc.avelino(yn a,d frota.com  .br 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA DE CONTRAT 
Nome completo: Henrique Avelinõ dos Anjos 
R0:2-329.286 SSP/BA 
CPF: 506.865.775-15 
Cargo: Gerente Nacional de I.Ic1taçcs 
3- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 
4- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
6- PRAZO PARA OS SERVIÇOS - máximo de 10 (dez) dias úteis após a ordem de serviço. 
7- PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa. 

MODELO DE PLANILBA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

__.'. 

 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OFERTADA: 2,00% (dois por cento); 

VALOR GLOBAL DO LOTE + TAXA DE ADM R$ 312.120,00 (trezentos e doze mil 
Cento e vinte reais). 

a) Vigência Contratual: 12 (doze) meses 
b) A Taxa de Adznlnistraçao deverá ser mantida fixa e irreajustâvel dtnante toda a vigência 
contratual, ressalvada a hipótese mencionada no Artigo 65, Inciso II, alínea "d" da Lei Federal 
8666/93, Isto 6, a manutençao do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

NDTIUCASH SERVIÇOS LTDA 
Avenida Tanaedo Novos, 450, ~cio Sua= Trado, 250  andar, sala 2501, Caminho das Arvores 

Salvador -Bahia- Cep: 41820-020 - Tal: (71) 3340-1000 
CNPJ: 42.194.19110001.10 

Confere CO 

Original 

GO 

4) 

( 05  

R$ 15,00 2,00% • 

P4 25.500,00 
R$ 306~00, 

li 
Ii 

LOTE Ü2-VOUCHEREMPAPELIMPRESO(DIIERSAS)kRETAR1AS 

QUant. 1
Taxado 

Item Desa1ço do Produto Estimada ,,k Valor Unitário R$
AdrnInistraço % 

mensal 

 Auxilio Alimentação e/ou RefeIço 
em VOUCHER PAPEL IMPRESSO 1700 

VALOR MENSAL COM TAXA DE ADMiNISTRAÇÃO 1$ 

VALOR 12 (DOZE) MESES COM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 

pâgfria 1 do 4 
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N 
c) Os serviços oferecidos atendem Integralmente as especifíc~ do ANEXO I. 
d) Declaro, sob as penas da Lei que a Taxa de AdminIstraço oferecida contempla todos os custos 
diretos e Indiretos Incorridos polo licitante na data da apresentação desta Proposta Incluindo, entre 
outros, tributos, encargos sociais, materiais, desposas administrativas o lucro. 

CONDIÇÕES GERAIS; A poponcntc declara conhecer os termos do instnimento convocatório 
que rego a presente licitação, 

Obs.: No preço cotado já estio incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, Impostos, taxas e 
encargos sociais, obrlgaçôcs trabalhistas, prevldenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que Incidam sobre a contra1aço. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir 
da data da sessão pública do Prego. 

Declaramos que nos preços propostas estao Inclusas todas as parcelas e1ativas aos custos dos 
produtos, mo-de-obra, encargos trabalhistas e com o fornecimento dos materiais, frete, seguro, 
embalagem, taxas, impostos e demais encargos Incidentes, constituindo-se, portanto, na t'mlca 
remuneração devida pelo contratante para oxecuço completa do contrato; 

Declaramos que nossa de proposta de preços é firme e precisa. sem alternativas de preço ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

Declaramos que os produtos cotados atendem todas na exigências do Edital relativas a 
espcciflcaçflo o caracterfsticas, inclusive técnicas; 

Declaramos garantia a substituição dos materiais, san ânua para a Administraçk Mwilcipa1, 
durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar viclos e/ou defeitos. 

Declaramos indlcaçAo do Sr. Henrique Avelino dos Anjos. RO: 2.329.286 SSP/BAI, CPF: 
506.865.775-15e Avenida Taricredo Neves, 450. Edificio Suaroz Trade, 25 andar, sala 2501, 
Caminho das Árvores Salvador - Bahia - Cep: 4182.0-020, que assinará(Ao) o Contrato, na forma 
estabelecida no Contrato Social ou Estatuto da proponente. 

Indicamos que o Banco: Banco do Brasil / Agencia n°.: 2967-x / Conta n°.: 10927-4, cuja 
titularidade seja da empresa licitante, onde deverào ser efetuados os pagamentos, caso venha a ser 
Vencedora da Llcltaçao. 

Declaramos que os serviços serão executados conforme so]1citaço no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Serviços. 

Declaramos que o endereço eletrônico jenrique.avcJlnojaxlfrotaçoni,br, para fim exclusivo 
de comunicação entre as partes, dispensando-se comunicação mediante correspondnc1a física, se 
responsabilizando pela manutenção e funcionamento do endereço eletÓnico fornecido. 

1. Declaramos que cumprimos os requisitos para a habllitaçao definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está cm conformidade com as exigências editallcias 

2 

í~ 

1. 

NTJTRICASH SERVIÇOS LTDA 
Avenida Tancredo Neves, 450, Edificlo Suarez Trado, 25 • andar, sala 2501. Caminho das Árvores 

Salvador—Bahia —Cep: 41820-020 -Tel: (71)3340-1000 \ 
NPJ: 42.I94.191O0l.1O 

Confer 
Original 

M 
página 2 de 4 



00 333 

2. Declaramos que inexistem fatos impeditivos para sua habi1ltaço no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3. Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir do 14 anos, na condição do aprendiz, nos 
termos do artigo 71, XXXIII. da Const1tu1ço; 

4. Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos flf e W do art. 10 e no inciso III do art. 
50  da Constituição Federal; 

S. Declaramos que nos preços propostos estAn inclusas todas as parcelas relativas aos custos dos 
produtos, mão-de-obra, encargos trabalhistas e com o fornecimento dos materiais, frete, seguro, 
embalagem, taxas, Impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto, na única 
remuneraço devida pelo contratante para oxocuç& completa da Ata do Registro de Preços; 

II 

NUTRICASH SERVIÇOS LIDA 
Avenida Tancredo Neves, 450, Edifício SuarczTrado, 25 'andar, 5ala 2501, Caminho das Árvores 

Salvador —Bahla—Cep: 41820-020 - Te!: (71) 3340-1000 
CNP.J: 42.j94.19110001-10 

pna3de4 

Arfan 
Asse 

.• 

Confere com 
Original 

r 1 

i: 

3,. 

6. Marca' Modelo: Próprios 

Salvador, 074e março de 202. 
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PROTOCOLO DE AÇÕES 

Este é um documento assinado eletronicamente pelas perto.. O documento eetrnlco d garantido pelo medida prvl6rlo 
2Z00, de 24 da agosto de 2001, Que estabelece que todo documento cri forma eletrônica tem assegurada 8 autOflticldede, 
integralidade e validade juridice desde que uVllze aeptfllcados d1gtt85 podr0 ICP-Brasll. 

Date de emiseSo do Protocolo: 07/03/2022 

Dados do Documento 

upa de Documento 
Reierênde 
Sftuaçlo 
Date de Qle00 
Validade 
Hasb Code do Documento  

Contrato Administrativa Públko - Maxifrota 
proposta pojuca lote 2 
VICente / AtIvo 
01/03/2022 
01/03/2022 até 2nd0rm1n8d0 
81306E99043658&c65339A7C4D778A60293F48631Df981C0D4FCEDA7806AAC9 

Contratada. 
- 27.284516/0001-61 - ~ROTA 

Henrique Avõllno do, Anjos 506,56L71545 

Açao Assinido em 01/03/2022 1639:07- Forma d, assinaCira: U*uázlo + Senha + M4S IP 172.$9.3195 

Znto.Navegado Mczlflaf 5,0 (WindowS 10 6.1; W1n64; x64) Al,WebXi?J537.36 (KHT14.. lura G&*o) Otrome/99.0.4844.5I 5WaS1I531.36 

i.oc&*z-*çlo ao Informada 

Tipo de Ac.sø lonnot 

A eutentiddede, validade e datalhes de cada øssinatura d~ documento podem ser verIficadas através do endereço etetrntco 
ut1lzando o código de acesso 

Código de Acesso (Passcode) ZMZRP4NZNV.4KHRATZLRW 

i1IIIII1I'I1I1IIIIIIIII 

 

 

  

Os serviços cIa assinatura digital deste portai contam com a garantia e conflsblfldade da AR-Qultlslgn, AutorIdade da Registra 
Vinculada b ICP-Brasll. 
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Santos 

li 

5' 

NVTRICASØ SERVIÇOS LTDA 
Avenida Tancicdo Neves, 450, Edifiofo Suuroz 1)-ad; 25 • andar, sala 2501, Caminho das 

Salvador — Bebia .-.Cep: 41820.020 - Te!: (71) 3340-IODO 
a4PJ 42.194.19110001-10 

'tjj/ç •. t À&iEo3:-ou;AER EM SELIIRÚ$Õ.(TFD) . 

Quant.
Tua de 

Item Descrição  IÇ5O do Produto Estimada Valor Unitário  
Administração % 

Mensal  

2 Auxilio Alimentação e/ou Refeição 
em VOUCXER PAPEL IMPRESSO 1.150 12,00 2,00% 

VALOR MENSAL COM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO i$ 1$ 13.800,00 

VALOR 22 (DOZE) MESES COM TAXA DE ADMINISrRAÇAO R$ is 165.600,00 

página - 

hfere com 
original 

ereira 'os Santos 
ssessov li 

II 
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À 
PREFEflUA MIJNIOPAI. DE POJUCA 
Praça AlmlranteVasconcelos, s/aW., Centro, Pojuca -Bahia. 
EDITAL DE PREGÃO EIXTRÓNICO NO. 005/2022 / PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  025/2022 

ANEXO II - A - LOTE 03 
(PROPOSTA REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N? 005/2022) 

I i 

ia 

DADOS DO PROPONENTE: - 
Razão social: NUIIUCASH SERVIÇOS LTDA 
CNPJn°. 42.194.191/000140 
lnsc. 13stduaj: 036.135287 
Banco: Banco do Brasil / Agencia n°.: 2967-x / Conta n°.: 109274. 
Endereço completo: Avenida Tancredo Neves, 450, Edificio Suam Trade, 25 andar, sala 2501, 
Caminho das Arvores Salvador—Balda— Cep: 41820-020 
Telefones: (71)3340-1000 
E-nau- ~qu~l~tiftataoorn .br 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA DE CONAT 
Nome completo: Henrique Avelino dos Anjos 
RO: 2329286 SSP/BA 
CPF: 506.865.775-15 
Cargo: Gêrente Nacional de Licitaçes 
3- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: coiSxme Edital 
4- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
06—PRAZO PARA OS SERVIÇOS - máximo do 10 (dez) dias úteis após a ordem de serviço. 
07— PR*03:  Os preços sk os apresentados na planilba anexa. 

MODELO DE PLMQLØA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

0 

II 
11 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OPERTADÃ: 2,00% (dois por cento); 

VALOR GLOBAL DO LOTE + TAXA DE ADM. ES 168.912,00 (sessenta e oito mil e! '  
novecentos e doze reais). 

a) Vigencla Contratual: 12 (doze) meses 
b) A Taxa de Admln1straço deverá ser mantida fixa e irreajustável durante toda a v1g8nc1a 
contratual; ressalvada a hipótese mencionada no Artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei Federal 
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8666193, isto 6, amanutençfto do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 
c) Os serviços  orcc!dos atendem Integralmente as especificaØes do ANEXO L 
cl) Declaro, sob as penas da Lei que a Taxado Admlnlstraçao oferecida contempla todos os custos 
diretos e indiretos Incorridos pelo licitante na data da apresentaçEo desta Proposta incluindo, entre 
outros, tributos, encargos sociais, materiais, despesas administrativas e lucro. 

CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório 
que rege a presente IicltaçAo. 

Obs.: No preço cotado já esto Incluídas eventials vantagens elou abflmptttos, Impostos, taxas e 
encargS sociais, obrigações trabalhistas, prevldenefárlas, fiscais e comerciais, assim como 
dcspesM com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que Incidam sobre a contrataço. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir 
da data da sesgo pública do Pregão. 

Declaramos que nos preços propostos esWo Inclusas todas as parcelas relativas aos custos dos 
produtos, znAo-dc.-obra, encargos trabalhistas o com o fornecimcnto dos materiais, frete, seguro, 
embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, portanto na Única 
rcmuneza.çAo devida pelo contratante para exe42çPo completa do contrato; 

Declaramos que nossa do proposta do preços 6 firme e precisa, sem alternativas de preço ou 
qualquer outra condiçao que induza o julgamento a ter mais de= resultado; 

Declaramos que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital relativas a 
especlflcaçAo e características, inclusive tácnicas; 

Declaramos garantia a substitutçAo dos materiais, sem ônus para a Mmlnistraçflo Municipal, 
durante prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar vícios dou, defeitos. 

Declaramos indicaçao do Sr. Henrique Avelino dos A4os, 1W: 2329.286 SSP/DA, CPF: 
506.865i775-1 Se Avenida Tancredo Neves, 450, Edificlo Suares Trade, 25 O  andar, sala 2501, 
Camlnhq das Árvores Salvador - Bahia— Cep: 41820-020. que asslnazá(flo) o Co~ na toxina 
estabelecida no Contrato Social ou Estatuto da proponente. 

Indicamos que o Banco: Banco do Brasil / Agencia n°.: 2967..x / Conta n°.: 109214 cuja 
titularidade seja da empresa licitante, onde deverAo ser efetuados os pagamentos, caso venha a ser 
Vencedora da Licltaçao. 

Declaramos que os serviços acrifo executados conforme sollcltaçflo no prazo Sxlmo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar do recebimento da Ordem do Serviços. 

Declaramos que o endereço eletrônico henrique.ave1nonjmdfrota.çom.br , para fim exclusivo 
do comunicaçAo entre as partas, dispensando-se comunicação mediante correspondência fisica, se 
responsabilizando pela manutençAo o emotonamento do endereço eletrônico fornecido. 

1. Declaremos que cumprimos os requisitos para a habiJitaço definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalielas 

NITFRICASR SERVIÇOS LTDA 
Avenida Tancredo Noves, 450, Macio SuarezTrade, 250  andar. sala 2501 ,\Camlnho das Árvores 

Salvador—Bebi,— Cep; 41820-020 - Tal: (71) 3340-IOOQ 
CNPJ: 42494491/000140 
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2. Declaramos que Inexistem fatos impeditivos para sua babilitaç&o no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocoxr8ncias posteriores; 

3. Declaramos que no empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos dó artigo 70, xxxiii; da Constituição; 

4. Declaramos que não possamos, em nossa cadela produtivo, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos ifie tV'do art. 100  flO inciso lu do aU. 
50  da ConstituiçAo Federal; 

S. Declaramos que nos preçospropostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos dos 
produtos. 'mão-de-obra. encargos trabalhistas e com o fomecinzto dos materiais, flete, seguro, 
embalagéni, taxa; impostos e demais encargos Incidentes, constituindo-se, portanto, na (mica 
remuneraçio devida pelo =tratante para execução completa da Ata 46R62J511O de Preços-, 

6. Marca/ Modelo; Próprios 

Salvador, 07 de março de 2022. 

conferecom 

NVTRICASR SERVIÇOS LTDA 
Avenida Tanoredo Nevas, 450, Edificio Suara Trado, 25° andar, sala 2501. Caminho das A~ 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJJ,WA 

CONTRATO N° 066/2022 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público intemo 
inscrito n6 CNPJ/MF ná 13.806.237/0001-06, com sede à PraW 
Almirante Vasconcelos, sln°., Centro, Pojuca, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
GASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Ru4 
JJ Seabra, n° 111, Centro, no Município de Pojuca/BA, portador da i 
RG n° 2487695 SSPIBA e CPF no 214.294.055-20, doravantê 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresd 
NUTRICASH SERVIÇOS LTD.A, pessoa jurídica de direito privadoj 
inscrita no CNPJ/MF sob o 01 42.194.19110001-10, estabelecida a 
Avenida Tancredo Neves, ná 450, Edf. Suarez Trade, 25° andar, 
Sala 2501, Caminho das Arvores, no Município de Salvador/BA: 
através de seu bastante Procurador, o Sr. HENRIQUE AVELINO 
DOS ANJOS, portador de cédula de identidade n2  2.329.286 
SSP/BA e CPF ri2  506.865.775-15, denominando-se a partir d 
agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente Contrato 
de Prestação de Serviços, decorrente da homologação da licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico n.° 005/2022, pelo Prefeitc 
Municipal em 30/03/2022, sujeitando-se os contratantes à Lei 
Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes 
clausulas contratuais abaixo descritas. 

POJUCA 

Ç) presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n2  005/2022, oriundo do Processd 
Administrativo n° 015/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
rendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e n° 8.666/93 e suas 

lterações posteriores. 

parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim tambén'i 
p proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PJ° 
005/2022, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente d& 
transcrições. 

4.Er 

bonstitui o objeto do presente contrato o fornecimento de auxílio alimentação e/ou refeiçãd 
(cartão eletrnico/magnético e voucher impresso em papel) a ser fornecida por empresa 
de âmbito nacional para atenderas diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca, 
LOTES 02 e oS (dois e três), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pel 
?nesma, constam do processo licitatózio na modalidade Pregão Eletrônico n.° 005/2022, parte 
integrante deste instrumento. 

Contrato subordina-se subordina-se ao regime de prestação de serviços de forma parcelada, conforme ordem 
de serviços, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 

À) Entregar o objeto do contrato conforme especificado e dentro do prazo de entreg. - ,1pu1ado 
ho Termo de Referência; 

1 

Santos 

1 1 
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ORIGINAL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 066/2022 

b) Suportar todos os custos de fornecimentos, sondo de sua exclusiva responsabilidade a 
quitação das obrigações tributárias (diretas ou indiretas), previdenciárias, trabalhistas (inclushte 

1 transporte e refeição), securitárias, taxas, fretes, transportes e equipamentos que incidam du 
1 venham a inóldir sobre o Objeto deste Termo de Referência; 

c) Suportar todos e quaisquer compromissos e ônus assumidos com terceiros, ainda qde 
vinculados à execução, integral ou não, ou inexecução deste Termo de Referência, bem corno 
por qualquer dano causado em decorrência de seu ato, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
d) Apresentar a nota fiscal/fatura referente ao fornecimento; 
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato; 
f) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) Se for o caso, efetuar, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, a anotação de 
responsabilidade técnica junto à(s) entidade(s) responsável(is) pela fiscalização e fazer prova de 
regularidade 

* h) Em caso de aumento do quadro funcional, a quantidade de cartões deverão aumentar np 
mesma propôrcionalidade, sem ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Pojuca; 
1) Cabe a empresa repor os cartões no caso de perda, roubo ou extravio, sem ônus adicional, 
bem como cf saldo existente no cartão na data de comunicação do evento e solicitação do 
bloqueio; 

1	 j) A partir da data de assinatura do contrato, a empresa vencedora terá 03 (três) dias úteis par 
encaminhar o layout do arquivo para cadastro dos beneficiários e solicitação de créditos dos 
auxiios aliméntação e refeição; 
k) No prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, a empresa 
contratada deverá ministrar, aos funcionários indicados pela Secretaria Municipal de Gestã6 
Administrativa o treinamento do sistema utilizado para realizar as recargas de crédito nos cartões 
alimentação è/ou refeição dos beneficiários; 
1) Caso a empresa contratada utilize software próprio para realizar as recargas, a empresa 
deverá instalar e configurar o programa nos equipamentos da Secretaria Municipal de Gestão 

1 tAdminisfrativá, bem como fornecer suporte técnico durante a vigência do contrato, sem ônuâ 
adicional para a CONTRATANTE; 

,m) Responder civil e penal e administrativamente por quaisquer danos, perdas ou prejuízos 
1 causados à CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a se 

causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede credenciada, em idênticas' 
hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada; 
n) Relatar à CONTRATANTE qualquer irregularidade observada, em virtude da prestação dos 
serviços, e prestar os esclarecimentos que forem solicitados, atendendo, prontamente, à 

'reclamações e solicitações; 
o) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, inclusive, 
salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão dos 

1cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou 
'material causado ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, por quaisquer de seus, 
funcionários, representantes ou prepostos na execução dos serviços; 
'p) Responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação do sistema, tais como:, 
nstalação dos equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões) 
credenciameqto da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento do 
pessoal e fornecimento de manuais de operação, despesas relacionadas a softwares e outras, 
todos cobertos pela taxa de administração; 

) Garantir que toda a rede credenciada colocada à disposição da CONTRATANTE seja formada 
por empresas idôneas; 
r) Ampliar e tomar acessível à rede credenciada, mediante solicitação da CONTRATANTE, 
bempre que houver condições para tal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
p) Pagar pontualmente à rede credenciada pelos serviços realizados e pel-s peças fornecidas, 
ficando claro que a CONTRATANTE não responde solidária ou su idtriamente  por esse 

JE iA 
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agamento, que é de total responsabilidade da CONTRATADA; 
t) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial; 

tualizado do Contrato; 
U) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, 

em como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos serviços a sereri 
xecutados. 

II- do CONTRATANTE: 

A Prefeitura Municipal de Pojuca, através de seus órgãos e entidades, visando a execução do 
pbieto deste Termo, responsabilizar-se-á por: 
a) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos 
serviços; 
b) Solicitar à CONTRATADA substituição dos estabelecimentos credenciados que forem 
ponsiderados incompatíveis com o objeto deste contrato, bem como pedir a inclusão de novag.  
empresas; 
'e) Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativos e 
,qualitativos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo, nâ 

1 uforma prevista na Lei n° 8.666/93; 
1 e) Cumprir e exigir o cumprimento das disposições contidas nas cláusulas do contrato, podendo 

'aplicar as penalidades previstas em Lei, pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou 
execução insatisfatória dos serviços; 
1) Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA, que ensejaram 
1sua contratação, com relação às qüalificações exigidas neste Termo de Referência e no Edital; 

1 g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 
1 execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
1 h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais, pelo descumprimento parcial 

1  !ou total das disposições do Termo de Referência e do Contrato de Prestação de Serviços; 
i) Atestar a execução do contrato por meio dos setores competentes; 
j) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 

1  incorretas; 
1 k) Pagar à CONTRATADA o valor referente aos serviços efetivamente prestados, no prazo e 

'condições estabelecidas neste instrumento, no edital e contrato, após comprovação 
'devidamente atestada; 
1) Efetuar as retenções tributárias devidas, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

'CONTRATADA, no que couber, 
'm) Descontar de quaisquer créditos da CONTRATADA, valores necestçários ao ressarcimento 
de danos e/ou prejuízos causados à PMP; e 
n) Observar, durante a execução dos serviços, todas as leis e regulamentos federais, estaduais  
e municipais. 

§ 1. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto O çX 
rque não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADPL 

lo presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 481.031,00 (quatrocentos 
e oitenta e um mil e trinta e um reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensa mente 4 acordo com o efetivo recebimento dos produtos e a ser creditado em conta corre 1- p o Banco: 
Banco do Brasil, Agência n° 2967-X. Conta Corrente no 10927-4. j '4 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 06612022 

3 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 066/2022 

CONTRATADA concederá à CONTRATANTE o seguinte percentual de Taxa de, 
Administração: 
a) LOTE 02 - PAPEL é de 2,00% (dois por cento); 
,) LOTE 03 .-PAPEL é de 2,00% (dois por cento) 

1) A taxa percentual indicada no item anterior, a ser paga à CONTRATADA, é fixa e irreajustável. 

§ 1. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

§ 2t O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada 
de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
Incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
Õom vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art 
65 da Lei Federal 8.666193 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

QW COM 

despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

• rgão/Unidade - 03.05.05 / 03.12.12 / 03.08.08 103. 10.10  
tJvidade-207412010120771202012043/2054 
lemento de Despesa: 33.90.39.00 133.90.32.00 
onte de Recursos: 0100 10242 1720116202  

arágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2022 e correspondente nos exercícios 
ibsequentes. 

SU 

1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
pfesa. aplicar ao contratado as seguintes sanções,  

advertência; 
multa; 
-suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

k. ministração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

èrdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
erante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
óntratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
ánção aplicada com base no inciso anterior. 

2- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

r-abilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

,ensejar o retardamento da execução do certame, 01 .  ,. santos  
- não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, & . ctfl Ç . tos 

comportar-se de modo InIdôn 
1-fizer declarção falsa; ou 

Praça pJmlranto" t. 
'as oncolos, s/n°, Centro, PojucalBahia - cER: 48.120-000 

Tal: (0)0(71)3645-1147 - CI'4PJIMF: 13.806.23710001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 06612022 

V - cometer fraude fiscal. 

1.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
:adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

7.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
?estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multd 
jcompensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

7.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto)  
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 

;atraso, a partir do 80  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

7.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução do serviços advier d 
caso fortuito ou motivo de força maior. 

'7.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante d 
!direito ao contraditório e à ampla defesa. 

È
7.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, q 
rto caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, serti 
,prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

;CÚLA.*fl)kA

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.9
,8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- a inadimpincia de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsistd 
condições para a continuidade do mesmo; 
ii - a superveniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 

' 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
pobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

No curso da execução do serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
bbservância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produto 
'entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

10. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Servidora Sr.' 
t3LlClA MARIA SANTOS DE CARVALHO designada e devidamente autorizada pela Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa através da Decreto n° 051/2022 de 03 de fevereiro de 2022: 

20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
Øo responsá'el pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo d 
esponsabilidáde da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execuçãô do contrato. 

§ 30. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a e ecução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas i •efeitos 
Observados. 

reir dos Santos 
contratos Praça tdrnirante Vasconcelos, siri-, centro, PoJucaIBahja - CEP: 48.120-000 

Te]: (0)0(71)364.5-1147- CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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i POJUCA 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
tAmplo (lPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - Índice Nacionar 
de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou Índice, 
'Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na falta de 
qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será procedida 
independentemente da solicitação do interessado. 

11. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilibrio 
'econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
polimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

c.UasuL.üEaMAi* Qa;: pN*Mic5Ë:lMn 
A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
rtlt o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
ua proposta na época da licitação. 

V. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela ;  
ONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das notas fiscais de aquisição dos 
rodutos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

20. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
nteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

30. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
ONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
romocionais praticados pela CONTRATADA. 

1 

contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
azo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 12 (doze) meses, 

odendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por interesse 
úblico, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

sa o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprirw -. 
total ou parcialniente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização 
iiida que verbalmente, ratificando por escrito. 

1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
us efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 

q pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
çça maior. 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, centro, pojucalBahla - CEP: 48.120-000 
Fel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.23710001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 066/2022 
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A CONTRATADA por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 
de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 
demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
(ratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio do 
Jados a CONTRATADA deverá: 

10. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
Pa CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de nãq 
)nais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
ste fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem, 
ualquer ônus, multa ou encarno. 

§ 2°. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 
ou ôonsultadosftransmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 
cesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida' 

30. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de, 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
çemovidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores,. 
fepresentantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
6segurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como 

manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros 
fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 51. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
Autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que' 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
ma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as,_ 
edidas que julgar cabíveis. 

- A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
LU C— Pspeito 
te Í 

Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção p1E21 1 
e Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
a CONTRATADA. 

Santos 
na Co 105 

6°. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
•rdem moral e material, bem como pelo'ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
•,enalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resuItant do 
• escumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste cap A  o r anto 

proteção e uso dos dados pessoais. 
1

. a 
Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahla - CEP: 48.120-000 
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Çbd 
Nome: 
ROçA! qa&t 

Testemunha 02: 

in1tAiJos 
ICASH SERVI 

NTRATADA 

'-- .-, 

POJUCA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 06612022 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 
3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de dua 

t testemunhas. 

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

P.juca, 30 dê março de 2022. 

1,1 
Carlos E • uãrdd'Bãstos e 
i P1 MUNICÍPIO DE POJLICA 

CONTRATANTE 

Testemunha 01: 

Nome: 
O: 

8' 
Praça Ajmirante Vasconcelos, s/n° Centro, PojucatBahia - CEP: 48.120-000 

Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJFMF: 13.806237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA- 9* 

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO W. 00612022 

PREGÃO ELETRÔNICO W. 00512022 

OBJETO: Fornecimento de auxilio aflmentaçao dou refeIção (carmo 
e1etrÕnicmagnótico e voucher impresso em papel) a «ar fornecida por empresa do 
âmbito náclonai para atender as diversas Secretarias da Pm%Wna Municipal de Pojuca, 
LOTES 02003 (dois e três). 

Contratada — NUTRICASH SERVIÇOS  LIDA 

CNPJ: 42.104.191I0001-10 

ONDE LÉ-SE 

Valor Global Estimado do Contrato — R$ 401.031,00 (quatrocentos e oitenta e um 
mil e trinta e um reais). 

LEIA-SE 

Valor Global Estimado do Contrato - R$ 481.032.00 ?cuafrocentos e olton$ e um 
mil e trinta e dois reais). 

Pojuca, 04 de abril de 2022. 

ELISANGELA DOS SANTOS NASCIMENTO $ 
Pregoeira 

sol  C~P SP 

1 

uarta4tId 
de AItfI de 2022 

?I4- Ano )N° 4089 

gjkatas 
1 

1 POJUCA 
- ..nluna 1.Ic1ISL 

Dikio Oficial do 
Pojuca MUNICIPIO 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

1 

1 

Piaça Almirante Vascçnce7o, &n' Cento, Pojucalsahla - CEP 48.120-000 
CNP.L'MF: 13.80t23710001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: WE70AOTB4TGSKWWG6UVCKO 
Esta edição encontra-se no sito oficial deste ente. 
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POJUCA 
C IPAL 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

1. 

12 - ADITIVO DE PRAZO - FORNECIMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E/OU REFEIÇÃO 

(CARTÃO ELETRÔNICO/MAGNÉTICO E VOUCHER IMPRESSO EM PAPEL) - LOTES 02 E 03 - 

CONTRATO N2  066/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N2 005/2022 - EMPRESA NUTRICASH 

SERVIÇOS LTDA. 

0ocume11 
através !  

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa Jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, pessoa 

Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  42.194.191/0001-10, 

situado no Edif. Suarez Trade na Av. Tancredo Neves, n° 450, 232  

andar, Caminho das Árvores, Salvador - BA, 41820-020, neste ato 

representado pelo senhor Henrique Avelino dos Anjos, brasileiro, 

portador do RG n2  23292-86 SSP-BA, e inscrito no CPF sob o n9  

506.865.775-15 doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm Justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições que 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de auxílio alimentação e/ou refeição 

(cartão eletrônico/magnético e voucher impresso em papel) a ser fornecida* por empresa de 

âmbito nacional para atender as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca, Lotes 

02 e 03 (dois e três), cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela 

mesma, constam no processo licitatórlo na modalidade Prego Eletrônico n2  005/2022, aq 

integrando este aditivo Independente de transcrição. 

CLÁSLILA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57,!!, Lei 8566193 

1 Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 30/03/2023 a 

3010312024 

assinado e!etronIcaidnte. Verificação em Jittpsltwww.documarfloeIetroriico.corn.bdmceleVonlcahtlps!valldardocumentoscontonLasoç 
digo 840VA-R5R43 VPDXX-YZN24 enquanto armazenado no Portal 
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Pojuca - BA, 24 de Fevereiro de 2023.' 

MUNIdPIO DE POiUCA 

POJUCA 
raivas tUWAUWLCIPAL 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -Dos Recursos Orcamentárlos 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

• órgão; 03.05.05, 03.08.08, 03.10.10, 03.12.12 

-Projeto/Atividade: 2020, 2077, 2054, 2043, 2010 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 15000000, 15001002, 15001001 

CLÁUSUA QUARTA -Da Fundamentado 

O presente aditivo de prazo (serviço contínuo) está amparado no art.57, Ii, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Õ%G1NAL 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

NUTRICASII SERVIÇOS LTDA. 

CONTRATADA - REP. Sr. HENRIQUE AVELINO Dos ANJOS. 

Dooum4 ii assinado eletronicamente. verificação em httosi!w.doournentoeletronIco.con, br/omceietronlcahttos/vafldardooumentoscontent.aso,ç 
abavést. bódigo 840VA-RSR43-VPGXXXZN124 enquanto armazenado no Pedal 
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Contratadas 

42.194.191/0001-10 - NUTRICASH 

1! 

o9Ç 

PROTOCOLO DE AÇÕES 

is 

Et. um documento assinado eletronicamente pelas partes, utilizando métodos de autenticaçes eletrônicas que comprovam 
a . 'tona e garantem a integridade do documento em forma eletrônica. Esta forma de assinatura foi admitida pelas partes 

R válido e dava ser aceito pela pessoa a quem o documento for apresentado. Todo documento assinado eletronicamente 
p's ii admissibilidade e validade legal garantida pela Medida Provisória n° 2.200-2 de 24108/2001. 

'de emissão do Protocolo: 24/02/2023 

de Documento 
ncia Contrato 
o 

da Criação 
ade 
Cade do Documento 

Dados do Documento 

Contrato Administrativo - Público - Nutrlcash 
10  Termo AdItivo Contrato n° 66.2022 - Pojuca 
Vigente! Ativo 
2410212023 
24/02/2023 até Indeterminado 
2Ac4802DF6O6AC42$E6LF55DaFAA0cCl410O542E8790O0DE04cEBF50E266D0B 

[que Avelino dos Anjos 506.865.775-19 

negador 

iinçlo 

de Aceno 

Assinado em 24/32/2023 11:55:19 - Forma da assinatura: Usuário + Senha + SMS E': 172.71.11.40 

Moziiia/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebklt/537.36 (KH1tl1. llke Gedio) Ouome/110.0.0.1) Sa(aW33736 
09/110.0.1537.50 

Não Informada 

No mm ar 

Tj 

AÇ 

zi 

+ 
Eri 
veri 
utlli 

Jurídico 01 

002.087.335-23 - Thiago Paranhos de Moraes Souza 

Ço Parsnhos da Mortes soais 002M87435.23 
Assinado em 24/02/2023 11:56:27 - Forma de assinatura: Usuário + 1P 2604:14d:72b2r8368:d2e:caac:9699:9b6e Sonha + SMS 

Navegador Mosiiia/5.O (Windows NT 10.0; Wln64; x64) AppieWebklt/537i6 (KHTML like Gecko) CtWOnW110.0.0.0 Safiiif537,36 
o:o. 1587.50 

flzaçao Não Informada 

de Acesso Normal 

lito estiver armazenadç no Portal, a autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento poderá ser 
da através do endereço os://www.documentoeIetmonlco.com.br/oroceietronlcahttos/valldardocumentoscontent.aso,  

tido o código de acesso (passcode) abaixo: 

Código do Acosso (Passcode): 840VA-RSR43-VPCXX-VZN24 

CONFERE ÇÇM 
ORIGINAL 

III" II 
9 

No '  
doc 

Os 
vin 

p de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no sito J,ttos://v"rlflcadonjthoov.bnl utilizando-se o 
ente original e o documento com extensão .p7s. - 

Iços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabiiidade da AR-QuallSign, Autoridade de Registro 
a à ICP-Brasll. 

II 
DocuSn 4 assinado eletronicamente. Verificação em httns:llwww.documenloelelronico com.br/oroceletrordcahttosfrslldardocvmentoscontent 080* 
através ci.Migo 840VA-R8R43-VPCXX.YZN24 enquanto armazenado no Portal 
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Validação de documento no armazenado no Portal Quaflslgn 

o documento já tenha sido excluído do Portai quailsign, a verificação poderá ser feita conformo e seguir; 

comentes assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES) 

flcaço poderá ser realizada em 
• desde que você esteja de 

do documento original e do arquivo que cont-m as assinaturas (.P75). Você também poderá fazer a validaçao no site do 
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço jittos://verincadorittcov.br/ 

cumentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES) 

ocumentos no foz-mato P01', cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verlflcaçSo poderá 
cita a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe Reader. Você também poderá fazer a vaitdaç8o na sito 
- Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço flfl//ver1ficador.ittaovbr/ 

çcunientos assinados exclusivamente SEM Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certificado Digitai e 
Çertilicado Digitai, no mesmo documento) 

ocumento híbrido, as assinaturas realizados COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou 
forme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES). 

ade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento. 

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas 

blto legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosui que já assinaram os acordos bilateral., as assinaturas 
aas neste documento cumprem, plenamente, os requisitas exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/20011  que 
lu a (nfraestrutura do Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasii e transformou o Ff1 - Instituto Nacional de Tecnologia da 
ação em autarquia garantidora da autenticidade, integridade, não-repúdio e irretroatividade, em relação aos signatários, 
iaraçóes constantes nos documentos eletrõnicos assinados, como segue: 

L Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentas eletrônicos de que trata 
edida Provisória. 

§ fo declara~ constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação 
disj, 9ibiiizado peia ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forme do art. 131 da Lei no 3.071, de 
1o,l Janeiro de 1916- Código Civil. 

O disposto nesta Medida Provisória no obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de 
entes em fome eletrÕnica, inclusive as que utilizem certificados não emitidos peia ICP-Brasil, desde que admitido pelas 
coma válido ou aceito peia pessoa a quem for oposto o documento. 

osto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena vaidade legal e eficdcla 
perante terceiros, em juizo ou fora dele. 

ORIrIli  

Documqn assinado eletronicamente. Verificação em jfltns//www.documentoeietronico.00m br/nroceietmnIcahthsNaliderdocumentoscontenLasnx 
através d ttdigo 840VA-R9R43-VPCXX-VZN24 enquanto armazenado no Portai 

1 pág1na4do4 



I4  

I I 

1 

PoJqcA 
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

22- ADITIVO DE PRAZO - FORNECIMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E/OU REFEIÇÃO 

(CARTÃO ELETRÔNICO/MAGNÉTICO E VOIJCHER IMPRESSO EM PAPEL) - LOTES 02 E 03-

CONTRATO N2 06612022 - PREGÃO ELETRÔNICO N2 00512022 -  EMPRESA NUTRICASH SERVIÇOS 

LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa Jurídica de direito público 

Interno, Inscrito no CNPJ nQ 13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estadoda 

Bahia, representado neste ato por seu Prefeito. CARLOS EDUARDO 

RASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado. NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, pessoa 

Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  42.194.191/0001-10, 

situado no Edif. Suarez Trade na Av. Tancredo Neves, n 450, 25 

andar, Caminho das Árvores, Salvador - BA, 41820-020, neste ato 

representado pelo senhor Henrique Avelino dos Anjos, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obleto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de auxílio alimentação e/ou refeição (cartão 

eletrônicofmagnético e voucher Impresso em papei) a ser fornecida por empresa de âmbito 

nacional para atender as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca, Lotes 02 e 03 

(dois e três), cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, 

constam no processo IicltatÓrio na modalidade Pregão Eletrônico n2  005/2022, aqui integrando 

este aditivo independente de transcrição. 

CLASULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57,1!. Lei 8666193 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a vigor de 30)03/2024 a 

3010312025. 

CONPPAE. Copj 
o IGINAL 

/ 
tos 

ontratos 



MUNICÍPIO DE POJUCA 
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CLÁUSULA TERCEIRA -Dos Recursos orcamentárjog 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- órgão: 03.05.05, 03.08.08, 03.10.10, 03.12.12 

-ProJetofAtvidade: 2020,2077,2054,2043,2010 

• Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 15000000, 15001002, 15001001, 17200000 

CIÁIJSUA QUARTA—Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no ort57, li, da Lei 8466/93. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 26 de Fevereiro de 2024. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

II 

NUTRICASU SERVIÇOS INDA. 

CONTRATADA -  REP. Sr. HENRIQUE AVELINO DOS ANJOS. 

  

  

CONFERE COM 
ORIGINAL 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Speretaria da Receita Federal do Brasil 
Frocuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

1 Uome: NUTRICASH SERVICOS LTDA 
tNPJ: 42.194.19110001-10 

essalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
sponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

ao constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
a Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
rocuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN). 

sta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
dos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

Qjeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
às alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
dereços <httpJ/rfb.gov.bn  ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

brtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
(nitide às 15:59:09 do dia 30/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
álida até 28/06/2025. 
õdigo de controle da certidão: 26D5.9512.I8BF.F006 
ualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Autenticidade 
de Internet 

Prefe1turaMunipaIdeNuca 

Gilvi :/ tFreire 



036.185.287 - BAIXADO 

RAZÃO SOC4AI. 

NUTRICASH SERVIÇOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

42.194.191/0001-10 

4 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 18/12/2024 10:03 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20245470620 

Fica c icado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídida acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

1 

Esta dtidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto ã inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
a Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

tida em 18/12/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

1 

'AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI4Ç 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO hftp://www.sefaz.ba.gov. 'r 

11 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda — SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador — PGMS 

kTIDÃo POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA 
AZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁMOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA I5O 

ICÍPIO DE SALVADOR 

NUTRJCASH SERVICOS LIDA 

42.194.191/0001-10 

AVENIDA TANCREDO.NEVES N°000450 - CAMINHO DAS ARVORES, 
SALVADOR/$A- ÇEOlf8o9bLT'DIF SUAREZ TRADE SALA 2SO1 B 

q7Z ; '
c 

14umero da Certidão: 1.99543L \. 

ertificadoque: 

i

f . ' • 

1
•b.i
.
.;..

. C tistam debtos adminitrados pela SEFAZ corexfgihj1idde suspensa nos terms do art 8?,jla Lei n°  7.186, de 27 
d 1ezembro de 2006 t1tódigq 'Çribqtário e dRØd'as # do'vIunicípio de ala'Ho ERMS),6u objeto de decisão 
fu' icial que determia §hadésEo1fsiderção..pQaii1s'dècerti9cação$1aregularidade  fiscal, ou aixfd não vencidos; 

1  

4: t% 

certidão se refere à1itk'o fi ç4 compreendendo crédt 4butáos)dminItr&doji SEFAZ e a inscrições 

p!vida  Ativa junto à S ó 3,range, inc1ushe ,a ituação çpglastral Zo estabetecimeÕ matriz e suas filiais ou 
ve1(is) em que esteja(ihna jodição de contiSflinte, -trt / 

1 C
' Ce ;foe disposto no art. 279, do gTRM esL ttcue,io$ii4o Temo$.efe1tqs.da Certidão Negativa. 

a ressalvado o direito de o Município cobi e1xJscrsvtnypWida  Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
em a ser apuradas. 

II 

Ce 'dão emitida às 15:55:09 horas do dia 13/01/2025. 
Vá da até dia 12/02/2025. 

C.. jo de controle da certidão: 7ÇF.A855C68I.8
/84.5D35. 156E.4634.F2C8 

' 

Está certidão foi emitida ..v$e1a' . página da secretaria (up'tipalC'da Fazenda, no endereço 
http: ulaido o4cpdigo de controle acima. 

dão emitida gratuitamente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

de 0 

o Social: 

ereço: 

C hstam nos sistqa à P6M8 débitosinscritos em Divida Ativa doMunicípio conT.exigibzlídyde suspensa nos 
te os do art. 80, dfi L,.ei (IV. 1 , de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributárii Ie de Renh&s3 do Município de 

iador (CTRMS)Fo rÃMid& mediante beflu-direitos, oum embargos da l4zenda Pf4 em processos de 

1  cução fiscal, odàbietoade  decisão judicial que aetemi4a sua desconsider'çã&.ara Çnde  certificação da 

tC1dadefisca1. -' / c' 

aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
://sefaz.salvador.ba.gov.br  

. 

te' 8tet 

1 
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CAIXA    
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Ii 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 42.194.191/0001-10 
Razão Social: NUTRICASH SERVICOS LIDA 
Endereço: AV AVENIDA TANCREDO NEVES 450 SALA 2402/ CAMINHO DAS ARVORES / SALVADOR / BA 

141820-901 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 

Validade: 27112/2024 a 25/01/ 2025 

Certificação Número: 2024122701310352040020 

Informação obtida em 08/01/2025 09:12:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

ht 's:4consulta-.caixa.gov.brfconsuItacff/pages/consujtaEmpregador.jsf 

Autenticidade 
de Internet 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NUTRICASH SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
'CNPJ: 42.194.191/0001-10 
Certidão n°: 72974634/2024 
'Expedição: 22/10/2024, às 09:39:06 
Validade: 20/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dÇa 
ide sua expedição. 

Certifica-se que NUTRICASH SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
'inscrito(a) no CNPJ sob o n°  42.194.191/0001-10, NÃO CONSTA como 
1inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

j
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
tribunais do Trabalho. 
jNo caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em reldção 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
!autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst. jus .br) 
bertidão emitida gratuitamente. 

IN FORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
hecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
stabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou pm 
cordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

'recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
mo1umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
Ele execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Frabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
iisposição legal, contiver força executiva. 

'A-a, 
A Santos 

- de co tr. os II 
Dúvidas e sugestões: cndt@tst.ju8.br  Autafltjcjdadd 

da 
Internet 

1 

  



Salvador/BA, terça-feira, 21 de janeiro de 2025 

II 1  

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

o 

IR 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

RTIDÃO N°: 00683053E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
T'1buna1 de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
stribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 21I01I202, 

ifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

zão Social: NUTRICASH SERVIÇOS LTDA 
PJ: 42.194.191/0001 -10 

dereço: AV TANCREDO NEVES, 450, EDIFICIOS SUAREZ TRADE SALAS 2501, 
MINHO DAS ARVORES, SALVADOR - BA, CEP: 41.820-901 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
rajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 

11ência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
s processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões,-
S 1DEC através do endereço eletrônico sedec@tibajus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
laridade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 

¶ihuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 

1 

 r de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

1 
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Í POJUCA 99 PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

 

 

 

 

 

 

 

Comunicação Interna n° 022/2025 - SEGAD 

Pojuca, 08 de Janeiro de 2025. 

Ao Financeiro 

Assunto: Aditivo de Valor ao Contrato N° 066-2022. 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo 25% 

do Valor do Contrato N° 066-2022, representando o montante de R$ 120.258,00 

(cento e vinte mil duzentos e cinquenta e oito reais), com a Empresa 

1 NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é o fornecimento de auxílio 

alimentação e/ou refeição (cartão eletrônico/magnético e voucher impresso em 

papel) a ser fornecida por empresa de âmbito nacional para atender as diversas 

Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca, LOTES 02 e 03 (dois e três). 

Solicitamos Reserva Orçamentária no valor de R$ 120.25800 (Cento e vinte mil, 

duzentos e cinquenta e oito reais). 

1 SEGAD - R$ 80.258,00 

EDUCAÇÃO - R$ 12.000,00 

SOCIAL— R$ 28.000,00 

É Atenciosamente, 

.g d-t 
Leila Daiane Rdsério de Santana Oliveira 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 
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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna no 028/2025 - SEGAD 

Pojuca, 13 de Janeiro de 2025. 

AO JURÍDICO 

Assunto: Aditivo de Valor ao Contrato N° 066-2022. 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo 25% 

de Valor ao Contrato N°066-2022, representando o montante de R$ 120.258,0» 

(cento e vinte mil, duzentos e cinquenta e oito reais), com a Empres 

NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é o fornecimento de auxílio 

alimentação e/ou refeição (cartão eletrônico/magnético e voucher impresso em 

papel) a ser fornecida por empresa de âmbito nacional para atender as diversas 

Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca, LOTES 02 e 03 (dois e três). 

Visando garantir a continuidade do fornecimento de auxílio alimentação e/oÇi 

refeição às diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca, faz-se 

necessário celebrar um aditivo contratual ao Contrato n° 066/2022, firmado com a 

empresa NUTRICASH Serviços Ltda. 

O cóntrato em vigor, com duração de 12 meses, está próximo de seu 

término, previsto para março do ano em curso. Atualmente, o saldo financeiro 

disponível no contrato é insuficiente para manter a prestação dos serviços até A 
data de vencimento do aditivo em vigor. 

1 o presente aditivo tem como objetivo principal garantir a manutenção do 

'serviços prestados pela NUTRICASH Serviços Ltda., empresa de âmbito nacional 

:que oferece tanto Cartão Eletrônico quanto magnético. Para tanto, propõe-se um 

Acréscimo de 25% no valor total do contrato. 

Diante da necessidade de assegurar a eficiência e a continuidade dos 

kerviços de auxílio alimentação elou refeição, atendendo às demandas da 

Idiversas secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca, a celebração deste aditivq 

1contratual é imprescindível: 

Atenciosamente, 



L 
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44 POUJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA-  MUNICÍPIO DE POJLICA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca/BA, 17 de janeiro de 2025., 

Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de Aditivo ao Contrato n2  066/2022 - Empresa NUTRICASH SERVIÇOS 

LTDA 

Ementa: Solicitação de aditivo. Acréscimo de 25% ao valor inicial do. 

pacto de n2  066/2022. Previsão Legal. Art. 65, §12, Lei 8.666/93. 

Justificativa da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa. Pelo' 

deferimento. 

1- DOS FATOS 

Consulta-nos a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, por meio do competente processo, 

administrativo, acerca da possibilidade de aditivação de valor ao Contrato n2 066/2022, que tem 

como objeto o fornecimento de auxílio alimentação e/ou refeição (cartão eletrônico/magnético e 

voucher impresso em papel) a ser fornecida por empresa de âmbito nacional para atender as 

diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca, Lotes 02 e 03 (dois e três). 

De acordo com a justificativa assinada pelo Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, Sra. 

Leila Daiane Rosário de Santana Oliveira, a aditivação do referido contrato se faz necessária 

"visando garantira continuidade do fornecimento de auxilio alimentação e/ou refeição às diversas 

secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca". Aduz ainda que "o contrato em vigor, com duração 

de 12 meses, está próximo de seu término, previsto para março do ano em curso. Atualmente, o 

saldo financeiro disponível no contrato é insuficiente para manter a prestação dos serviços até o 

data de vencimento do aditivo em vigor. O presente aditivo tem como objetivo principal garantir a 

manutenção dos serviços prestados pela NUTRICASH Serviços Ltda. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

II- DO DIREITO 

Trata-se, como relatado, de consulta acerca da p de acréscimo de valor ao pacto inicial 

ante a necessidade de continuidade de pr- ação dos rviços. 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA-  MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Adentrando no campo do aspecto jurídico, deve-se saber, prima fade, o que vem a ser um aditivo: 

contratual, rio seu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pretendido a título de aditivo está! 

em harmonia com a legislação. 

Dissecando as três temáticas acima grifadas, entende esta assessoria pelo deferimento do aditivo. 

Explicamos. 

Primus, que Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteracão de cláusulas de Convênios, 

Termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não poderá ser 

modificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só se busca, por' 

meio do referido aditivo, adequação de preço à realidade para manutenção da prestação do 

serviço contratado, mantendo-se todas as demais cláusulas originárias. 

Secundus, qye o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instrumento jurídico 

eficaz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço originário do contrato, antes às, 

necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira responsabilidade da 

Secretaria sdlicitante, a fim de se realizar aplicação de aumento nos quantitativos dos materiais 

necessários para a segurança do objeto contratual realizado. O modus faciendi é perfeitamente 

adequado ao caso. 

Tertius, que b valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamento, 

qual seja, aumento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados em até 25% do; 

valor originário contratado (Art. 65, § 12 da Lei 8666/93). 

No tocante ao valor pretendido a título de continuidade de prestação dos serviços, e a teor da 

exposição de, motivos elaborada pela Secretaria Responsável, integrante deste parecer, se deixa 

comprovar, a teor desta, que indubitavelmente existe a necessidade de majoração de valor a fim 

de se cumprir, com segurança, o objeto do contrato, qual seja, fornecimento de auxílio 

alimentação ,e/ou refeição (cartão eletrônico/magnético e voucher impresso em papel) a ser 

fornecida por empresa de âmbito nacional para atender as diversas Secretarias da Prefeitura 

Municipal de Pojuca, Lotes 02 e 03 (dois e três). 

Volvendo ao campo estritamente jurídico, se percebe que o . - o de acréscimo de . uantitativo 

ao contrato é de até -25% o que está no limite da ma usta na lex. ção pr 

Vejamos a regra ínsita do artigo 65 da Lei d citações: 
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ESTADO DA BAHIA-  MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Vejamos a regra ínsita do artigo 65 da Lei de Licitações: 

Art. 65 - Os contratos redigidos por esta Lei poderão ser alterados com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

§ 12 - O contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 

25% do valor inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma 

de edifícios ... 50%. "(grifo nosso) 

III - CONCLUSÃO 

Ante as considerações alhures expostas, a teor de toda a sustentação jurídica colacionada, 

entende este departamento pelo deferimento da possibilidade dese efetuar o aditivo requerido, 

aplicando-se o acréscimo de 25% sobre o valor do Contrato Originário, cuja empresa é 

NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, o qual totaliza a importância de R$ 120.258,00 (cento e vinte mil 

duzentos e cinquenta e oito reais). 

Por fim verifique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira pira reportar o presente aditivo 

1 de valor. 

É o opinativo, salvo melhor juízo. 
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111 ADITIVO DE VALOR - FORNECIMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E/OU REFEIÇÃO (CARTÃO 

ELETRÔNICO/MAGNÉTICO E VOUCHER IMPRESSO EM PAPEL) - LOTES 02 E 03 - CONTRATO N 

066/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  005/2022 - EMPRESA NUTRICASH SERVIÇOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, LUIZ CARLOS 

COSTA TRINCHÃO, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  42.194.191/0001-10, 

situado no Edif. Suarez Trade na Av. Tancredo Neves, n°  450, 25 

andar, Caminho das Árvores, Salvador - BA, 41820-020, neste ato 

representado pelo senhor Marcelo Serra de Oliveira, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objéto do presente aditivo o fornecimento de auxilio alimentação e/ou refeição 

(cartão eletrônico/magnético e voucher impresso em papel) a ser fornecida por empresa de 

âmbito nacional para atender as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca, Lotes 

02 e 03 (dois e três), cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela 

mesma, constam no processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n2  005/2022, aqui 

integrando este aditivo independente de transcrição. 
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CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor - Art. 65. 1. b. §12. Lei 8.666/93 

Fica aditivado o Contrato de n° 066/2022 com acréscimo de 25% sobre o seu valor originário, o 

que remonta em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 120.258,00 (cento e vinte mil 

duzentos e cinquenta e oito reais). 
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PREUI?UiA IONICIPII. 

ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO DE POJUCA- ASSESSORIA JURfDICA 

CLÁUSULA TERCEIRA -Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- órgão: 03.05.05, 03.08.08,03.10.10, 03.12.12 

-Projeto/Atividade: 2020, 2077, 2054, 2043, 2010 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 15000000, 15001002, 15001001, 17200000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 65, 1, b, §19, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. E, por estarem 

ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato em 03 

(três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca/BA, 22 de janeiro de 2025. 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 

NUTRICASH SERVIÇOS LTDA. 

CONTRATADA - REP. SR. MARCELO SERRA DE OLIVEIRA. 
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PROTOCOLO DE AÇÕES 

Es- é um documento assinado eletronicamente pelas partes, utilizando métodos de autenticações eletrônicas que comprovam 
at. tona e garantem a integridade do documento em forma eletrônica. Esta forma de assinatura foi admitida pelas partes 
co • válida e deve ser aceito pela pessoa a quem o documento for apresentado. Todo documento assinado eletronicamente 
pb ui admissibilidade e validade legal garantida pela Medida Provisória n° 2.200-2 de 24/08/2001. 

a jde emissão do Protocolo: 22/01/2025 

Dados do Documento
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Tp de Documento Contrato Administrativo - Público - Nutricash 
kncia Contrato 30  Termo Aditivo Contrato n° 066.2022 - Pojuca 
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Contratada 1 

42L194.191/0001-10 - NUTRICASH 

recto serra Oliveira 706.586.685-87 
Assinado em 22/01/2025 04:41:31 - Forma de assinatura: usuário + Senha 
+ SMS 

Moziiia/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppieWebKlt/537.36 (KHTPIL, iike Gecko) Chrome/132.0.0.0 Safad/537.36 
Edg/ 132 .0. 0.0 

Izaçio Latitude: -12.978352/ Longitude: -38.461952 

de Acesso Normal 

EQq ante estiver armazenado no Portai, a autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento poderá ser 
veri bda através do endereço https://www.quaiisiqn.com.br/oortal/dc-vaiidar  utilizando o código de acesso (passcode) abaixo: 

Código de Acesso (Passcode): LCNU7-VKZCA-TWIUC-ZBKW5 

se de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no site jittos://vaiidar iti oov br/, utilizando-se o documento 

j
al e o documento com extensão p7s. 

Osts iços de assinatura digitai deste portal contam com a garantia e confiabliidade da AR-Quatislgn, Autoridade de Registro 
vir& iFia à ICP-Brasil. 
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Validação de documento não armazenado no Portal Qualisign 

Ca • o documento já tenha sido excluído do Portai Quaiisign, a verificação poderá ser feita conforme a seguir; 

a.) 'ocumentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES) 

AN jificação poderá ser realizada em 
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desde que você esteja de posse do documento original e do arquivo que 
rn as assinaturas (P75). Você também poderá fazer a validação no slte do ITI - Instituto Nacional de Tecnologia da 
ação através do endereço httos//validar Iti 00V br/ 

ocumentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES) 

P 'documentos no formato PDF, cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verificação poderá 
ser :ita  a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe Reader. Você também poderá fazer a validação no site 
c191 - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço jlttDs//valldar.itl.00v.br/ 

c.I •,ocunientos assinados exclusivamente SEM Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certificado Digital e 
SÇ Fertiflcado  Digital, no mesmo documento) 

Par documento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser Verificadas conforme descrito em (a) ou 
(W conforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES). 

A í 1 dade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento, assinado e certificado peia QualiSign. 

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas 

Md Tblto  legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosui que já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas 
co:n idas neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/ 2001, que 
infl uiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira  - ICP-Brasil e transformou o ITI -  Instituto Nacional de Tecnologia da 
In. ação em autarquia garantidora da autenticidade, integridade, não-repúdio e Irretroatividade, em relação aos signatários, 
ns 'eclarações constantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue: 

A4. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata 

051: redida Provisória. 

§ As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação 
difp.hibllizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.071, de 
10 janeiro de 1916- Código Civil. 

§ 40 disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de 
dot144iento5 em forma eletrônica, Inclusive os que utilizem certificados não emitidos peia ICP-Brasil, desde que admitido peias 
artft como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento. 

PeÇo-xposto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia 
jurj. ca  perante terceiros, em juízo ou fora dele. 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 

NUTRJCASH SERVIÇOS LTDA, com sede na Av. Tancredo Neves, n.° 450, Edifício 

Suarez Trade, Sala 2501 - B, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-901, inscrita 

no CNPJ sob o n.° 42.194.191/0001-10, neste ato representada na forma de seu Contrato 

Social por seus Diretores JOSÉ PAULO DE FRUTAS GUIMARÃES JUNIOR; 

brasileiro, divorciado, administrador de empresas, residente e domiciliado nesta capital, na 

Av. Tancredo Neves, n.° 450, Edifício Suarez Trade, Sala 2501, Caminho das Árvores, CEP: 

41.820-901, portador da Cédula de Identidade n.° 05.428.568-24 expedida pela SSP/BA, 

inscrito no CPF/MF sob o n.° 875.053.045-34, e JOSÉ SANTO BASTIÃO, brasileiro 

naturalizado, casado, economista, residente e domiciliado na Rua do Cação, n.° 23, Praia do 

Forte, CEP 48.280-000, Mata de São João, Bahia, ora de passagem por esta Capital, portador 

de Cédula de Identidade n.° 04.643.088-10, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o 

n.'298.380.297-34. 

A 
Nutricash 

OUTORGADOS: 

GRUPO 1: 

Henrique Avelino dos Anjos, brasileiro, casado, sociólogo, RG n.° 2.329.286 SSP/BA, CPF 

n.° 506.865.775-15, Carteira Profissional n.° 29.315; Marcelo Serra de Oliveira, brasileiro, 

casado, RG n.° 5.218.990-28 SSP-BA, CPF n.° 706.586.685-87 e Izabel Cristina de Arruda 

Barros, brasileira, em regime de união estável, advogada, RG n.° 1333550-2, CPF n.° 

725.560.051-49. 

PODERES: 

1. Para o fim especial de praticar os seguintes atos junto à Administração Pública: 

1.1 Representar a outorgante em Concorrências Públicas, Tomadas de Preços, Convites ou 

Pregões, junto a entidades integrantes da Administração Pública direta (União, Estados, 

Municípios e Distrito Federal) ou indireta, a exemplo dos órgãos públicos em geral, 

Autarquias, Fundações, Empresas Públicas ou de Economia Mista de âmbito Federal, 

Estadual ou Municipal, bem como junto às Entidades Integrantes do Sistema "5", Consórcios 

Públicos e Associações de Municípios ou com outras entidades públicas, podendo, para tanto, 

Nutricash Serviços LTDA 1 CNPJ: 42.194.191/0001-10 Av. Tancredo Neves, n.° 450, Sala 2501, 
Caminho das Árvores, Salvador/5A, CEP: 41.820-901 

11 31 .1 
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isoladamente, apresentar e firmar declarações, propostas de preço, lances verbais, •0 

compromissos, impugnações, intenções de recurso, recursos administrativos, defesas 

administrativas e quaisquer outros documentos, bem como desistir expressamente dos Ii 

mesmos; 2 1  

1.2. firmar contratos e/ou convênios. 
o 

GRUPO!!: 
o 

Maurício de Souza Macias, brasileiro, em regime de união estável, analista de sistemas, RG 

n.° 09986686-21 e CPF n.° 248.932.028-98; Thiago Paranhos de Moraes Souza, brasileiro, 

casado, advogado, RG n.° 12693847-40 SSP/BA e CPF n.° 002.087.335-23, inscrito na 

OAB/BA sob o n.° 23.962; Adriano Bonfim dos Santos Silva, brasileiro, casado, executivo 

de relacionamentos, RO n.° 704373513 SSP/BA e CPF n.° 803.984.305-78; Francisco José 

de Albuquerque Neto, brasileiro, casado, executivo de negócios, RG n.° 6626672 SDSIPE, 

CPF n.° 056.872.454-21; Igor Nascimento de Oliveira, brasileiro, em regime de união 
(o 

estável, administrador, RG n.° 08452422-70 SSP/BA, CPF n.° 008.232.775-00; Breno de 

Jesus Sales, brasileiro, solteiro, analista administrativo, RG n.° 1457213966 SSP/BA, CPF n.°  

056.660.065-09; Elineide dos Santos Assunção, brasileira, solteira, analista administrativo, 

RG n.° 07860681-08 SSP/BA, CPF n.° 830.455.895-53; Evandro Ferrari, brasileiro, casado, 

executivo de relacionamento, CPF n.° 561.760.663-87, RO n.° 91002102777 SSP/CE; Bruno 

Cezar Alves Monteiro, brasileiro, em regime de união estável, executivo de relacionamento, 

RG n.° 494664-COMAER-PE, CPF n.° 04783193479; Ana Carolina Muniz de 

Albuquerque, brasileira, solteira, RG n.° 6840296 e CPF n.° 062.249.424-47; Andreza 

Fernanda Silva Antonio José, brasileira, solteira, analista jurídica, RO n.° 13.240.005-70, 

CPF n.° 032.314.335-09, inscrita na OAB/BA sob o n.° 55.541; Vilhena Souza Fróes, 

brasileira, casada, analista jurídica, RG n.° 13. 433.967-35, CPF n.° 056 717 725-40, inscrita 

na OAB/BA sob o n.° 58.951; Carlos Eduardo Cunha Garcia, brasileiro, casado, executivo 

de relacionamento, RG n.° 4443536, CPF n.° 04559867976; Quena Garcia de Souza, 

brasileira, solteira, bacharel em direito, RG n.° 13.345.208-52, CPF n.° 022.353.755-42; 

Andrei Franzoi, brasileiro, casado, gestor comercial, RG n.° 2919616, CPF n.° 950.893.309-

72; e Edson dos Santos Praxedes, brasileiro, casado, administrador, RG n.° 07890805-16, 

CPF n.° 010.651.765711. 

PODERES: 

2. Para o fim especial de praticar os seguintes atos junto à Administração Pública: 

Nutricasli Serviços LTDA 1 CNPJ: 42.194.19110001-10 1 Av. Tancredo Neves, n.'450, Sala 2501, td, 

Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-901
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Nutncash 
2.1. Representar a outorgante em Concorrências Públicas, Tomadas de Preços, Convites ou 

Pregões, junto a entidades integrantes da Administração Pública direta (União, Estados, 

Municípios e Distrito Federal) ou indireta, a exemplo dos órgãos públicos em geral, 

Autarquias, Fundações, Empresas Públicas ou de Economia Mista de âmbito Federal, 

Estadual ou Municipal, bem como junto às Entidades Integrantes do Sistema "5", Consórcio 

Públicos e Associações de Municípios ou com outras entidades públicas, podendo para tanto, 

isoladamente, apresentar e firmar declarações, propostas de preço, lances verbais; 

compromissos, impugnações, intenções de recurso, recursos administrativos, defesas 

administrativas e quaisquer outros documentos, bem como desistir expressamente dos 

mesmos. 

Os poderes ora outorgados não são passíveis de substabelecimento e têm vigência a partir do 

dia 12 de novembro de 2024, sendo válidos até 30 de junho de 2025. 

Havendo desligamento de qualquer um dos outorgados do quadro da outorgante, sua 

controladora ou coligadas, os poderes que lhe foram conferidos neste instrumento serão 

automaticamente extintos de pleno direito, a partir da data do respectivo desligamento. 

0; 

Salvador, 12 de novembro de 2024. 

José Paulo de Freitas Guimarães Júnior 

NUTRICASH SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 42.194.19110001-10 

José Santo Bastião 

Nutricash Serviços LTDA 1 CNN: 42.194.191001-11 Av. Tancredo i'jeves, n.0 450, Sala 2501, 
Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-901 
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i4 admissibilidade e validade legal garantida pela Medida Provisória n° 2.200-2 de 24/08/2001. 'o 
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Dados do Documento o 

flj 
> 
o Documento Procuração Particular - Assina somente Outorgante 

cia Contrato Procuração NC - Setor Público (12.11.24) 
o Vigente / Ativo 

a Criação 12/11/2024 
ie 12/11/2024 até indeterminado 

itode do Documento CC59FD3EA40E60171F88192CCFAA9D2672375956FF45C6874E897907572B3A7C 

PROTOCOLO DE AÇÕES 

Jos Santo Bastiao 

Aç .
Assinado em 12/11/2024 08:12:43 com o certificado ICP-Brasil  Serial 

- 187.49.114.226 
- 44E17950A457D303 IP: 

In?. .Lavegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKitJ537.36 (KIITML, like Gecko) Chrome/130.0.0.0 Safari/537.36 

Loc (Ização Não Informada 

Tip' 1e Acesso Normal 

Enqu.nto estiver armazenado no Portal, a autenticidade, validade e detalhes de cada assinatura deste documento poderá ser 
verdi ada através do endereço httos://www.ouaiision.com.br/oortal/dc-validar  utilizando o código de acesso (passcode) abaixo: 

Código de Acesso (Passcode): PICYO-YFYTI-NGNIJ-CMUXT 

No a , de assinatura com certificado digital também pode ser verificado no site .https://validar.iti.00v.br/ utilizando-se o documento 
origj ,1 e o documento com extensão .p7s. 

Os se viços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e conflablildade da AR-QuaiiSign, Autoridade de Registro 
v1ncu14Ja à ICP-Brasil. 
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Validação de documento não armazenado no Portal QualiSign 

Caso documento já tenha sido excluído do Portal QualiSign, a verificação poderá ser feita conforme a seguir; 

a.) D umentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES) 

A ver tcação poderá ser realizada em 
www su. isi'n.c.m . r.,!,-v.lid.r, desde que você esteja de posse do documento original e do arquivo que 

cont- as assinaturas PJP7S). Você também poderá fazer a validação no slte do ITI - Instituto Nacional de Tecnologia da 
Inror ação através do endereço httos://vafldar.iti.cov.br/ 

b.) D.umentos assinaclá exclusivamente com Certificado Digital (IDADES) 

Para •}cumentos no formato PDF, cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas  (IDADES),  a verificação poderá 
serif fta a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe Reader. Você também poderá fazer a validação no site 
do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço httos://valldar.iti.00v.br/ 

c.) b.tumentos assinados exclusivamente SEM Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certificado Digital e 
SEM &rtiflcado Digital, no mesmo documento) 

Para locumento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou 
(b)4 .pforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES). 

A vali/ade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento, assinado e certificado pela QualiSign. 

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas 

No E. Lito legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosul que já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas 
conjis neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001, que 
Insti lu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e transformou o iTI - Instituto Nacional de Tecnologia da 
Infor, ação em autarquia garantidora da autenticidade, Integridade, não-repúdio e irretroatividade, em relação aos signatários, 
nasj 4-claraçôes constantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue: 

Artj J.  Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata 
estj i edida Provisória. 

§ 10. À5  declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação 
dls4o billzado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.071, de 
lo . anelro de 1916- Código Civil. 

§ 4. disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de 
docÇi Ho  em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas 
parje. como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento. 

Peld - posto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia 
juridi a perante terceiros, em juízo ou fora dele. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO N°. 
066/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022 

bjeto - Fornecimento de auxílio alimentação e/ou refeição (cartão 

letrônico/magnético e voucher impresso em papel) a ser fornecida por empresa de 

mbito nacional para atender as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 

ojuca, LOTES 02 e 03 (dois e três). 

ontratada - NUTRICASH SERVICOS LTDA 

mbasamento Legal —Art. 65, 1, b, §1°. Lei 8.666/93. 

ercentuaI de Acréscimo: 25% 

Valor do Aditivo: R$ 120.258,00 (cento e vinte mil duzentos e cinquenta e oito 

tais). 

22 de Janeiro de 2025. 

-e. CU s 
LEILA DAIANE ROSÁRIO DE SANTANA OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Gestão Administrativa 

F 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, PojucaíBahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

Pref. Mun. de Pojucà 

PUBLICADO EM 

Ana - v tos 
Gerr /fleoeUa os , 

1 



!QLQÇA 

Pref. Mun. de PoJuda 

PUBLICADO EM 
..2O / o  /_2S4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - DA 

EXTRATÓ DO PRIPatIRQ TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO N°. 
06612022 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  00512022 

Objeto - Fornecimento de auxilio alimentação &OIJ refeição (Cartão 
eletrônico/magnético e voucher Impresso em papei) a ser IbmecIda por empresa de 
âmbito nadional para atender as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 

PoJuca.LOTES 02 e 03 (dois e três). 

Contratada NUTRICASH SERVICOS LTDA 

Embasamento Legal - Art. 65, 1, b, 91°, Lei 8.688/93. 

Percentual de Acréscimo: 25% 

Valor do Aditivo: R$ 10.258.00 (cento e vinte mil duzentos e cinquenta e oito 

reais). 

PoJucat9A, 22 de Janeiro de 2025. 

Cê rLz'DZrItEkSÓtIO DE SANTANA OLIVEIRA 
Secretária Municipal  de destilo Administrativa 

•DiárjoOficial do 
MUPIICIPIO Pojuca 

luinta-feira 
3 de Janeirode 2025 
- Ano xul)\r 6238 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNIÇPAL DE POJUCA 

1 

L 

Praça Áhnlrsnte Vasconocios. e/o0. Centro, pojucalBahla - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.805.237/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RTE3NZQWNJHEQOY2MKJBMO 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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